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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.836, DE 1º DE ABRIL DE 2019
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO PARÁ, O “DIA ESTADUAL DO BOMBEIRO CIVIL”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no calendário ofi cial de eventos no âmbito do Es-
tado do Pará, o “Dia Estadual do Bombeiro Civil”, a ser comemorado no 
dia 12 de janeiro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de abril de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 420114

D E C R E T O   Nº 45, DE 1º DE ABRIL DE 2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal n° 191, de 23 de março de 2019, publi-
cado no Diário Ofi cial dos Municípios do Estado do Pará, ano X, nº 2.199, 
editado pelo Prefeito Municipal de Paragominas, que declara “Situação 
de Emergência”, em áreas daquele município em decorrência dos sérios 
danos provocados pelas fortes chuvas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Estado do 
Pará, por meio do Parecer Técnico n° 01/CEDEC-PA, de 25 de março de 
2019, verifi cou e constatou a existência de “Situação de Emergência”, em 
virtude do desastre classifi cado e codifi cado como Chuvas Intensas - CO-
BRADE 1.3.2.1.4, conforme Instrução Normativa/MI nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado reconhecer o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3° da Lei Estadual n° 5.744, de 30 de 
novembro de 1993.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto Municipal nº 191, de 23 de março de 2019, 
editado pelo Prefeito Municipal de Paragominas, que declara “Situação 
de Emergência”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de abril de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

  
ESTADO DO PARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS
AVISO DE DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº. 191 DE 23 DE MARÇO DE 2019. 
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em áreas urbanas e rurais do Municí-
pio de Paragominas afetadas por Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4, intensida-
de Nível II, nos termos da IN 02/2016 do Ministério do Desenvolvimento 
Regional. 
O Prefeito Municipal de Paragominas, Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo art. 84 da Lei Orgânica Municipal e; CON-
SIDERANDO as fortes chuvas que atingiram o Município de Paragominas 
na noite do dia 22 de março de 2019, adentrando na madrugada do dia 
23, causando inundações, enxurradas e alagamentos em diversas áreas 
do município, atingindo imóveis, desalojando e desabrigando moradores, 
danifi cando pontes e vias públicas, comprometendo o sistema de drena-
gem, o sistema elétrico e causando o rompimento de adutoras da Agência 
de Saneamento de Paragominas – SANEPAR, além de danos ambientais;
CONSIDERANDO o rompimento da PA 256, sentido ao Município de To-
mé-Açu nas proximidades do Distrito Inocêncio Oliveira, cerca de 400m 
(quatrocentos metros) da BR 010;
CONSIDERANDO o rompimento de pontes de acesso à zona rural, bem 
como a obstrução de estradas, comprometendo a circulação de pessoas, 
produtos e serviços;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 2 de 20 de dezembro de 2016, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, que estabelece procedimen-
tos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública pelos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e 
para o reconhecimento federal das situações de anormalidade decretadas 
pelos entes federativos e dá outras providências.
CONSIDERANDO que a manifestação da Coordenadoria Municipal da De-
fesa Civil é favorável à declaração de situação de emergência em decor-
rência de desastre classifi cado como Chuvas Intensas – Código 1.3.2.1.4, 
conforme Classifi cação e Codifi cação Brasileira de Desastres (COBRADE), 

enquadrado na intensidade Nível II – desastres de média intensidade, 
nos termos do art. 2º, inciso II da Instrução Normativa nº 02/2016 su-
pracitada;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Para-
gominas nas áreas urbanas e rurais identifi cadas no
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos ane-
xos a esse Decreto.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Defesa Civil Municipal nas ações de res-
posta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta aos desastres e realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de as-
sistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Defesa 
Civil Municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º da 
Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os 
agentes da Defesa Civil Municipal, diretamente responsáveis pelas ações 
de resposta aos desastres, em caso de risco eminente, a: 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou auto-
ridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com 
a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropria-
ção, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensifi cado de desastre.
§1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depre-
ciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em 
áreas inseguras.
§2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de recons-
trução das edifi cações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC n. 101/2000) fi cam dispensados de licitação os contratos de aquisição 
de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias consecutivos ininterruptos, contados a partir da caracterização 
do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. À vista do que dispõe o art. 44 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, combinado com o art. 80, VIII da Lei Orgânica Municipal, 
a Prefeitura Municipal ofi ciará a Câmara de Vereadores, dando-lhe ciência 
dos fatos e se valerá da abertura de crédito extraordinário sufi ciente para 
atender as despesas que possam ocorrer.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo 
viger por um prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias).
Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas – PA, 23 de março de 
2019. 

PAULO POMBO TOCANTINS
 Prefeito Municipal 

D E C R E T O   Nº 46, DE 1º DE ABRIL DE 2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Emergencial nº 33/2019-GAB/PMSDC, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 33.835, de 27 de março de 2019, editado 
pelo Prefeito Municipal de São Domingos do Capim, que declara “Situação 
de Emergência”, em áreas daquele município em decorrência dos sérios 
danos provocados pelas fortes chuvas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Estado do 
Pará, por meio do Parecer Técnico CEDEC-PA, de 29 de março de 2019, 
verifi cou e constatou a existência de “Situação de Emergência”, em vir-
tude do desastre classifi cado e codifi cado como Inundação - COBRADE 
1.2.1.0.0, conforme Instrução Normativa/MI nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado reconhecer o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3° da Lei Estadual n° 5.744, de 30 de 
novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto Emergencial nº 033/2019-GAB/PMSDC, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de São Domingos do Capim, que declara “Si-
tuação de Emergência”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de abril de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


